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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

TERMO ADITIVO

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 13/2020, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, E A EMPRESA WR COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. (Pregão
Eletrônico n. 17/2020 - Processo Administrativo/CNJ n. 12839/2019).

 

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SAF/SUL, Quadra 02, Lotes

05/06, Blocos E e F, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor Geral, Johaness Eck, RG n. 6.997.231-x SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32,
no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112,
de 4 de junho de 2010, e a empresa WR COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., com sede na ADE Conjunto 10
Lotes 10/11 Salas 102 a 104 – Águas Claras – DF, CEP 71986-180, telefone (61) 3354-1967, inscrita no CNPJ sob o n.
06.091.637/0001-17, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Gerente, Renato Marinho de
Araújo, RG n. 1.585.422 SSP-DF e CPF n. 793.799.661-72, celebram o presente Termo Aditivo com fundamento na Lei n. 8.666/93,
observando-se o contido no Processo Administrativo CNJ/SEI n. 12839/2019 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 
 

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constituem objetos do presente termo aditivo:
a) atualizar o percentual de encargos sociais correspondente ao Módulo 4 da Planilha de Custos e Formação de Preços, nos termos da
Medida Provisória n. 932 de 31 de março de 2020; e
b) alterar o percentual relativo ao aprovisionamento dos encargos trabalhistas constante da Cláusula Dezenove do contrato.
Parágrafo único – As alíneas do caput têm efeitos financeiros retroativos a 1º de julho de 2020, conforme art. 1º da Medida
Provisória n. 932 de 31 de março de 2020.
 

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA SEGUNDA – A tabela da Cláusula Dezenove do contrato passa a vigorar com os seguintes percentuais:
 

CLÁUSULA DEZENOVE – A fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somatório dos encargos sociais devidos aos
empregados da CONTRATADA alocados nos postos de trabalho será provisionada pelos percentuais abaixo:

PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS

Regime de Tributação Incidência não cumulativa de PIS e COFINS

RAT ajustado (RAT*FAP)1 2,0824%

Submódulo 4.1 (a) 35,8824%

Encargo  

13º Salário 8,3333%

Férias 8,3333%

Abono de Férias 2,7777%

Subtotal (b) 19,4443%

Incidência Submódulo 4.1 (a)*(b) = (c) 6,9770%
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Multa FGTS (d) 4,2998%

Encargos Retidos (b) + (c)+(d) = (e) 2 30,7211%

1 Variação percentual possível de acordo com a legislação.
2 Somatório de encargos retidos.
(...)

DO VALOR
CLÁUSULA TERCEIRA – O valor total do contrato para cobrir as despesas relativas ao objeto deste aditivo passa a ser de R$
3.206.710,81 (três milhões, duzentos e seis mil, setecentos e dez reais e oitenta e um centavos), com vigência a partir de 1º de
julho de 2020, conforme discriminado nos Anexos deste contrato.
Parágrafo único – Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes
contrato e deste aditivo.

 
DA DESPESA

CLÁUSULA QUARTA – As despesas com este termo aditivo, no corrente exercício, estão alocadas à dotação orçamentária prevista
para atendimento dessa finalidade, consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual, Natureza de Despesa
3.3.90.37 e Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001.
Parágrafo único – A despesa com este termo aditivo, no próximo exercício, será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual.

 
DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUINTA – Este termo aditivo tem vigência a partir de sua assinatura, ressalvados os efeitos financeiros retroativos da
Cláusula Primeira.

 
DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no que não colidam com a presente disposição.
 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n.

11.419/2006 e Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

 

Pelo CONTRATANTE
Johaness Eck
Diretor-Geral

 
Pela CONTRATADA

Renato Marinho de Araújo
Sócio Gerente
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Documento assinado eletronicamente por LUCIANA CRISTINA GOMES COÊLHO MATIAS, ASSESSOR-CHEFE -
ASSESSORIA JURÍDICA, em 06/08/2020, às 15:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Renato Marinho de Araujo, Usuário Externo, em 06/08/2020, às 15:52, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA GERAL, em 08/08/2020, às
11:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador 0927171 e o código CRC

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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